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ATA DA 02ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE PASSA SETE - RS, EXERCÍCIO DE 2024. 

No dia 17 de janeiro de 2024, às 13:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localizada na 

Av. Pinheiro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 02ª Sessão Extraordinária de 2024 

da Câmara Municipal de Vereadores. Após a verificação de quórum constatou- se a presença dos se-

guintes Vereadores:  Flávio Junior Ilha, e Rogério José Rech da bancada do PTB, Gean Mateus 

Quoos, Felipe Possebon de Moura e Otávio Loch da bancada do PP e Alexandre Luis Gonçalves e 

Sidnei dos Santos Vieira da bancada do PDT. Também estava presente na Sessão a Assessora Jurídica 

da Câmara, Eliana Weber. Havendo número legal de Vereadores presentes, o Sr. Presidente vereador 

Felipe Possebon de Moura declarou abertos os trabalhos, e determinou a assessora legislativa para que 

fosse efetuada a leitura da Convocação do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, que tem 

como objetivo a apreciação dos Projetos de Lei nº 002/2024,003/2024 e 004/2024, todos do Poder 

Executivo. Após colocou em discussão a Ata da 1ª Sessão Extraordinária de 2024, nada havendo a 

discutir colocou a mesma em votação, sendo aprovada por cinco votos favoráveis e três abstenções dos 

Vereadores Alcênio Machado da Silva, Alexandre Luis Gonçalves e Sidnei dos Santos Vieira que não 

estiveram presentes na última sessão que deu origem a ata. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

OFÍCIO Nº 002/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº002/2024, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº003/2024/ do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº003/2024, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº 005/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº004/2024, de origem 

do Poder Executivo; 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI Nº 002/2024, que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar até o 

montante de R$ 578.881,00 (quinhentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e um reais) para re-

forço de dotações orçamentárias insuficientes na Lei Orçamentária Anual de 2024, e dá outas provi-

dencias. O Sr. Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 002/2024 fosse encaminhado às Comis-

sões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Eco-

nômico e Infraestrutura, e suspendeu a sessão para que as Comissões emitissem os pareceres para que 

o Projeto pudesse ir à votação devido a urgência da matéria. Após o Sr. Presidente reabriu a sessão, e 

salientou que as Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, 

Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura deram pareceres favoráveis ao Projeto de Lei nº 

002/2024. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colocou o mesmo em 

votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. PROJETO DE LEI Nº 003/2024, concede 

Revisão Geral Anual aos vencimentos e proventos de servidores e professores municipais vinculados 

aos Poderes Executivo e Legislativo, inclusive aos detentores de cargos em comissão, funções gratifi-

cadas e agentes políticos, assim como aos aposentados e pensionistas amparados pela paridade consti-

tucional, e dá outras providências. O Sr. Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 003/2024 fosse 

encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, 

Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, e suspendeu a sessão para que as Comissões emitissem 

os pareceres para que o Projeto pudesse ir à votação devido a urgência da matéria. Após o Sr. Presi-

dente reabriu a sessão, e salientou que as Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Soci-

al e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura deram pareceres favoráveis ao 

Projeto de Lei nº 003/2024. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colo-

cou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. PROJETO DE LEI Nº 

004/2024, concede Reajuste Salarial aos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate às 

Endemias; Fixa o Vencimento Básico destas categorias e dá outras providências. O Sr. Presidente 

suspendeu a sessão, para que as comissões permanentes emitissem seus pareceres. Após a reabertura 
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da Sessão, a Comissão de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e a Comissão de Finanças 

Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura deram pareceres favoráveis ao Projeto de Lei   
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nº 004/2024. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colocou o mesmo 

em votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Terminada a ordem do dia, o Presidente, 

Vereador Felipe Possebon de Moura, considerando que não havia mais matérias a serem deliberadas 

declarou por encerrada a 2ª Sessão Extraordinária, que foi transmitida ao vivo, ficando assim salva nas 

redes sociais e site da câmara de vereadores. A presente sessão foi secretariada pelo Vereador Flavio 

Junior Ilha, e por mim Lidiane Kunde Graeff, Assessora Legislativa, que redigi a presente ata. Nada 

mais. 

 

 
 
 
 
 
 
Felipe Possebon de Moura                                                                 Flavio Júnior Ilha 

Presidente                                                                                          Secretário 
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